PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS CÂMARA CRIMINAL - PROJUDI
Avenida André Araújo, s/n - Ed. Des. Arnoldo Péres - Aleixo - Manaus/AM - CEP:
	69.060-000 - Fone: 2129-6718	


Ata da 15 ª sessão ordinária da(s) Câmara Criminal do Estado Do Amazonas, realizada ao(s) 07 de Julho de 2025. Na data supra, às 09:00 horas, sob a Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a) Henrique Veiga Lima no(a) Plenário da Câmara Criminal, presente(s) o(s) Eminente(s) Senhor(es) Desembargador(es) Carla Maria Santos Dos Reis, Jorge Manoel Lopes Lins, Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro, Vania Maria Do Perpetuo Socorro Marques Marinho e Henrique Veiga Lima. Ausente(s) justificadamente o(s) magistrado(s) Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques. Representando o Ministério Público do Estado Públio Caio Bessa Cyrino, Digníssimo(a) Procurador(a) de Justiça em 2º Grau. Ausência justificada da Exma. Sra. Desembargadora Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques, em razão de folga compensatória (Portaria n.º 2549 de 26.06.2025). Aprovada ata da sessão de julgamento anterior. Secretariada pelo(a) bel. Mastewener Abreu Nery, foram abertos os trabalhos. JULGAMENTOS: 1. 0000025-44.2020.8.04.2000 - Apelação Criminal - Câmara Criminal. Relator: Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro. Revisor: Vania Maria Do Perpetuo Socorro Marques Marinho. Apelante: ELISANGELA PRADO DE OLIVEIRA. Apelado: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído  à(s)  parte(s)  ELISANGELA  PRADO  DE  OLIVEIRA  -  Unânime.  2. 0000039-35.2024.8.04.9001 - Agravo de Instrumento - Câmara Criminal. Relator: Henrique Veiga Lima. Agravante: C.d.S.R.Agravado: M.A.d.S.R. Adiado. 3. 0451382-39.2024.8.04.0001 - Apelação Criminal - Câmara Criminal. Relator: Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro. Revisor: Vania Maria Do Perpetuo Socorro Marques Marinho. Apelante: D.S.d.V.Apelado: M.P.d.E.d.A. Decisão principal: 242 - Com Resolução do Mérito - Conhecimento em Parte e Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) D.S.d.V. -
Unânime. 4. 0600492-58.2023.8.04.6400 - Recurso em Sentido Estrito - Câmara Criminal. Relator:
Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro. Recorrente: PAULO VITOR BRAGA LIMA. Recorrido: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 237 - Com Resolução do Mérito  -  Provimento,  atribuído  à(s)  parte(s)  PAULO  VITOR  BRAGA  LIMA  -  Unânime.  5.
0007985-24.2025.8.04.9001 - Habeas Corpus Criminal - Câmara Criminal. Relator: Vania Maria Do
Perpetuo Socorro Marques Marinho. Impetrante/Paciente: N.C.D.Autoridade Coatora: 5.J.E.D.V.D.M.D.P. Decisão principal: 447 - Denegação - Habeas corpus, atribuído à(s) parte(s) N.C.D. - Unânime. Sustentou(aram) oralmente o(s) Doutor(es) Flávio Soares Crelier - OAB 130892N-RJ. 6. 0600008-18.2024.8.04.6300 - Apelação Criminal - Câmara Criminal. Relator: Carla Maria Santos Dos Reis. Revisor: Jorge Manoel Lopes Lins. Apelante: J.C.V.D.S.Apelado: O.M.P.D.E.D.A. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) J.C.V.D.S. - Unânime. 7. 0015569-19.2024.8.04.0000 - Agravo de Execução Penal - Câmara Criminal. Relator: Vania Maria Do Perpetuo Socorro Marques Marinho. Agravante: Moyses Radmes Magalhães Teixeira representado(a) por DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS, ARTHUR SANTANNA FERREIRA MACEDO. Agravado: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS representado(a) por Eliana Leite Guedes do Amaral. Decisão principal: 237 - Com Resolução do Mérito - Provimento, atribuído à(s) parte(s) Moyses Radmes Magalhães Teixeira representado(a)  por  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  AMAZONAS,  ARTHUR
SANTANNA FERREIRA MACEDO - Unânime. 8. 0003089-35.2025.8.04.9001 - Habeas Corpus
Criminal - Câmara Criminal. Relator: Henrique Veiga Lima. Impetrante/Paciente: Edson Marques Ramos. Autoridade Coatora: Juízo de Direito da 5ª Vara do Juizado Especializado da Violência Doméstica da Comarca de Manaus. Decisão principal: 451 - Concessão em Parte - Habeas corpus, atribuído à(s) parte(s) Edson Marques Ramos - Unânime. 9. 0007661-34.2025.8.04.9001 - Habeas Corpus Criminal - Câmara Criminal. Relator: Vania Maria Do Perpetuo Socorro Marques Marinho. Impetrante/Paciente: JOSE RUBERVAL CASTRO DA SILVA. Autoridade Coatora: Juizo de Direito da Vara da Comarca Unica de Guajará. Decisão principal: 443 - Concessão - Habeas corpus, atribuído à(s) parte(s) JOSE RUBERVAL
CASTRO DA SILVA - Unânime. 10. 0657194-83.2021.8.04.0001 - Apelação Criminal - Câmara
Criminal. Relator: Henrique Veiga Lima. Revisor: Carla Maria Santos Dos Reis. Apelante: Dieferson Simões da Silva. Decisão parcial: Não-Provimento, Apelante: Maria Cristiana Silva de Assis. Decisão parcial: Conhecimento em Parte e Não-Provimento. Decisão principal: 238 - Com Resolução do Mérito -

Provimento em Parte, atribuído à(s) parte(s) FERNANDO ANTONIO LOUREIRO DA COSTA M
NETO - Unânime. 11. 0204942-08.2020.8.04.0001 - Apelação Criminal - Câmara Criminal. Relator:
Jorge Manoel Lopes Lins. Revisor: Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro. Apelante: M.P.d.E.d.A.Apelado:
J.d.S.O. Decisão principal: 220 - Com Resolução do Mérito - Improcedência, atribuído à(s) parte(s)
M.P.d.E.d.A. - Unânime. 12. 0723570-17.2022.8.04.0001 - Apelação Criminal - Câmara Criminal.
Relator: Carla Maria Santos Dos Reis. Revisor: Jorge Manoel Lopes Lins. Apelante: Tatiana Rodrigues Pinheiro. Apelado: Ministério Público do Estado do Amazonas representado(a) por JONISON DA SILVA RAMOS. Decisão principal: 221 - Com Resolução do Mérito - Procedência em Parte, atribuído à(s)
parte(s) Tatiana Rodrigues Pinheiro - Unânime. 13. 0007677-85.2025.8.04.9001 - Habeas Corpus
Criminal - Câmara Criminal. Relator: Carla Maria Santos Dos Reis. Impetrante/Paciente: MARCOS PICANÇO FERREIRA representado(a) por DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS.
Autoridade Coatora: AO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE MANACAPURU/AM. Decisão principal: 443 - Concessão - Habeas corpus, atribuído à(s) parte(s) MARCOS PICANÇO FERREIRA representado(a) por DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
AMAZONAS - Unânime. EM MESA: 0202182-81.2023.8.04.0001 - Apelação Criminal - Câmara
Criminal. Relator: Vania Maria Do Perpetuo Socorro Marques Marinho. Revisor: Luiza Cristina Nascimento  Da  Costa  Marques.  Apelante:  A.R.D.C.Apelado:  M.P.d.E.d.A.  Adiado.
0638634-98.2018.8.04.0001 - Apelação Criminal - Câmara Criminal. Relator: Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro. Revisor: Vania Maria Do Perpetuo Socorro Marques Marinho. Impedimentos: 1 (Tipo: Impedimento. Motivo: Despachou em primeiro grau. Menção: Conforme Mov. 185.1 e Decisão 302.1.). Apelante: Deigrison Batalha Frazão, Apelante: Carlos Freire de Mendonça, Apelante: Marcell Tavares de Souza, Apelante: Levi da Silva Machado. Terceiro: Ministério Público do Estado do Amazonas. Adiado. 0726996-37.2022.8.04.0001 - Apelação Criminal - Câmara Criminal. Relator: Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro. Revisor: Vania Maria Do Perpetuo Socorro Marques Marinho. Apelante: J.D.C.M.Apelado:
M.P.d.E.d.A. Adiado. 0216856-45.2015.8.04.0001 - Recurso em Sentido Estrito - Câmara Criminal.
Relator: Vania Maria Do Perpetuo Socorro Marques Marinho. Recorrente: Luan Gabriel Azevedo de Sousa. Recorrido: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS representado(a) por O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS. Adiado. 0600083-95.2024.8.04.4800 -
Apelação Criminal - Câmara Criminal. Relator: Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro. Revisor: Vania Maria Do Perpetuo Socorro Marques Marinho. Apelante: Adaizo Brito Honorato. Apelado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS. Adiado. 0602038-06.2023.8.04.6900 - Apelação Criminal -
Câmara Criminal. Relator: Henrique Veiga Lima. Revisor: Carla Maria Santos Dos Reis. Apelante: R.D.S.M.,   Apelante:   T.B.B.,   Apelante:   D.G.D.C.Apelado:   M.P.d.E.d.A.   Adiado.
0206189-82.2024.8.04.0001 - Recurso em Sentido Estrito - Câmara Criminal. Relator: Vania Maria Do Perpetuo Socorro Marques Marinho. Recorrente: Paulo da Silva Melo. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS representado(a) por José Augusto Palheta Taveira Júnior. Adiado. 0000915-51.2020.8.04.6601 - Apelação Criminal - Câmara Criminal. Relator: Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques. Revisor: Henrique Veiga Lima. Apelante: DAGMO VARELA DA CUNHA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS representado(a) por Ynna Breves Maia Veloso, Ynna Breves Maia Veloso, Ynna Breves Maia Veloso, Ynna Breves Maia Veloso, Ynna Breves Maia Veloso, Ynna Breves Maia Veloso, Ynna Breves Maia Veloso, Ynna Breves Maia Veloso, Ynna Breves Maia Veloso. Adiado. 0601136-82.2023.8.04.5500 - Apelação Criminal - Câmara Criminal. Relator: Vania Maria Do Perpetuo Socorro Marques Marinho. Revisor: Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques. Apelante: J.P.C.Apelado: O.M.P.D.E.D.A. Adiado. Esgotada a pauta, nada mais havendo que tratar, foram encerrados os trabalhos. Eu, Mastewener Abreu Nery, secretário(a) da Câmara Criminal, lavrei a presente ata que, depois de aprovada, assino com o(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a) Presidente.
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